
INDICAÇÃO Nº 
41
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Estado da Saúde, a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos para a construção de uma nova unidade básica de saúde, no município de Bom Sucesso de Itararé.   

JUSTIFICATIVA

Este pleito se justifica devido ao fato de que o único prédio municipal atualmente utilizado como unidade básica de saúde em Bom Sucesso de Itararé apresentar diversos problemas, além de não ter possibilidade de reforma. 

Esta situação coloca em risco a integridade física dos servidores e usuários que freqüentam diariamente este local. Dessa forma, é urgente que sejam liberados recursos para a construção de uma nova unidade básica de saúde, de maneira a extinguir este risco e melhorar a qualidade do atendimento prestado. 

Diante do exposto, solicito à V. Ex.ª que analise este pleito e, entendendo sua relevância, que seja autorizada a liberação de recursos para o atendimento do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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